
 

ANEXO I DO DECRETO Nº 3.322, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

 

CRÉDITO ESPECIAL              VALOR (R$) 

                           

    
03.02 – FUNDO DE APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES JURÍDICAS 
  
 
03.122.0500.2.576 – FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL DA PGM 
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1.500.0000.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.000,00 

3.1.90.16.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL   
1.500.0000.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.000,00 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO   
1.500.0000.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.000,00 

3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA   
1.500.0000.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   
1.500.0000.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 5.000,00 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
1.500.0000.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.000,00 

  

TOTAL DE CRÉDITO ESPECIAL  10.000,00 

  

   
ANEXO II DO DECRETO Nº 3.322, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

 

    

ANULAÇÕES  VALOR (R$) 
    
29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 

  

04.122.0470.2.505 - CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DAS AÇÕES DO GOVERNO MUNICIPAL  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

1.500.0000.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 10.000,00 

  

TOTAL ANULAÇÕES 10.000,00 
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da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. Art. 3º O ato que abrir o 
crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e 
cancelados os recursos. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de dezembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

DECRETO Nº 3.323, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 2434, de 18 de dezembro de 2023, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional 
Suplementar; CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto 
crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 
693.300,00 (seiscentos e noventa e três mil e trezentos reais), em favor da 
Secretaria Municipal de Saúde, para atender à programação prevista no 
Anexo Único deste Decreto. Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito adicional suplementar citado no artigo anterior decorrem de excesso 
de arrecadação oriundo do recebimento dos valores provenientes da 
Resolução nº 156/2023 - CIB/CE, que aprovou por ad referendum a inserção 
da Clínica Anestesiológica e 22 (vinte e dois) leitos de UTI do Hospital do 
Coração de Sobral, CNES 2425300, na Política Estadual de Incentivo 
Hospitalar de Referência Regional, Estratégico e Hospital Local de Pequeno 
Porte do Ceará, com vigência até 31 de dezembro de 2024. Art. 3º Nos termos 
do §4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para fins da 
apuração de eventual excesso de arrecadação durante o exercício financeiro 
de 2023, será deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º 
deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2023. Art. 5º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de dezembro de 2023. 
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.

DECRETO Nº 3.324, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2385, de 30 de agosto de 2023, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para 
atender à programação prevista no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º 
Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar 
citado no artigo anterior decorrem de excesso de arrecadação oriundo do 
recebimento dos valores provenientes ao custeio extra teto, conforme 
Resolução nº 22/2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 140, de 
26 de julho de 2023 e convênio celebrado entre a Secretaria de Saúde do 
Estado do Ceará e a Secretaria da Saúde de Sobral, decorrente do MAPP 
nº 5068/2023. Art. 3º Nos termos do §4º do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, para fins da apuração de eventual 
excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 2023, será 
deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2023. Art. 5º Ficam revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de dezembro de 
2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ 
RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

ATO Nº 548/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021, RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o 
art. 43 da Lei nº 38, de 15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos do Município de Sobral, FRANCISCO 
BRUNO MONTE GOMES, COORDENADOR, Simbologia DNS-2, 
da Coordenadoria de Gestão Integrada do Trabalho e Qualificação 
P r o f i s s i o n a l ,  d a  S E C R E TA R I A D O  T R A B A L H O  E  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  para  responder  
cumulativamente pelo cargo de SECRETÁRIO, Simbologia S-1, da 
Gabinete, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, durante o 
período de férias do seu titular, ALEXSANDRA CAVALCANTE 
ARCANJO VASCONCELOS, no período de 18 de dezembro de 2023 a 
16 de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de dezembro de 
2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 549/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3.323 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$) 

  

07. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

 
10.302.0073.1.292.0000 – Contratualização de serviços para a Rede de Atenção Especializada  

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

162100000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual R$ 693.300,00 

  

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 693.300,00 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3.324 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$) 

  

07. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

 
10.302.0073.2.376.0000 – Manutenção e funcionamento do Hospital Municipal  

33508500 - Contrato de Gestão  

163200000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados 
à Saúde R$ 1.000.000,00 

  

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 1.000.000,00 

 

GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura
Retângulo


